PROJETO DE LEI N° , DE 2024
(Do Sr. AUGUSTO PUPPIO)

Altera a Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990, que institui o Estatuto da Criancga e do
Adolescente, para tornar obrigatéria a
realizacédo do exame para diagnostico de pé
torto congénito em recém-nascidos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 10 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, passa

a vigorar acrescido do seguinte §5°:

§5° Fica garantida a realizagdo do exame clinico para
diagnéstico de pé torto congénito em recém-nascidos, na forma
do regulamento”. (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor apods decorridos cento e vinte

dias de sua publicagao oficial.

JUSTIFICACAO

O peé torto congénito, também conhecido como ftalipes
equinovarus, € uma deformidade que ocorre em recém-nascidos, caracterizada
pela rotagdo anormal do pé. Se nao diagnosticada e tratada precocemente,
essa condigao pode resultar em dificuldades permanentes de locomogao, dor e

uma qualidade de vida significativamente reduzida.

No entanto, com um diagnédstico precoce seguido de
tratamento adequado, a maioria das criangas afetadas pode levar uma vida

normal e ativa. Atualmente, ndo existe uma legislacao especifica que garanta a
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realizacdo do exame clinico necessario para o diagndstico precoce dessa

condicdo em todos os recém-nascidos.

A necessidade de instituir a realizagcdo do exame clinico para o
diagnéstico do pé torto congénito em recém-nascidos baseia-se na premissa
de que o diagndstico precoce é crucial. A detecgdo e o tratamento precoces
podem prevenir o desenvolvimento de deficiéncias graves e permanentes,
permitindo que as criangcas afetadas desenvolvam-se de forma saudavel e

tenham uma qualidade de vida sem restri¢cdes.

O custo do tratamento precoce é significativamente menor em
comparagao com o tratamento de deformidades ja estabelecidas ou a
necessidade de intervengdes cirurgicas mais tarde na vida. Portanto, esta
medida ndo apenas promove um melhor progndéstico para a crianga, mas

também representa uma abordagem custo-efetiva para o sistema de saude.

A auséncia de uma politica nacional que assegure a realizagao
desse exame resulta em uma variagao significativa na qualidade do cuidado
neonatal, dependendo da regido ou da instituicdo. Isso leva a disparidades no
diagnéstico e tratamento de uma condicdo tratavel, perpetuando a

desigualdade em nosso sistema de saude.

Portanto, peg¢o o apoio dos membros desta Casa na aprovagao
deste projeto de lei. A garantia do exame clinico para o diagnéstico do pé torto
congénito em todos os recém-nascidos representaria um avango significativo
na saude infantil e neonatal. Este projeto ndo apenas assegura o direito a
saude e ao bem-estar de nossas criangas, mas também promove a equidade

no acesso aos cuidados de saude desde o nascimento.

Sala das Sessoes, em de de 2024.

Deputado AUGUSTO PUPPIO

2024-659
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